
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1200/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

      

 

    

RESOLVE 

 

 

 

 Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 1070/21, de 15.09.2021, referente à 

constituição de Banca Examinadora para o provimento de vagas docentes da Carreira do Magistério 

Superior na área de Bioclimatologia, Etologia e Zootecnia Geral, do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019. 

 

 

 

Teresina, 08 de outubro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1201/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Bioclimatologia, Etologia e Zootecnia Geral, do Campus “Professora 

Cinobelina Elvas”, na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 
VIVIANY LÚCIA FERNANDES DOS SANTOS – Presidente 

(CPCE) 

 

JOSIMARI REGINA PASCHOALOTO – Membro 

(CTF) 

 

PRISCILA TEIXEIRA DE SOUZA CARNEIRO – Membro 

(UFCA) 

 

KELCI ANNE PEREIRA – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

THIAGO VINICIUS COSTA NASCIMENTO – Suplente 

(UFS) 

 

 

Teresina, 08 de outubro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1206/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

- o Memorando Eletrônico n.º 86/2021 - COC; 

      

 

    

RESOLVE 

 

 

 

 Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 1091/21, de 15.09.2021, referente à 

constituição de Banca Examinadora para o provimento de vagas docentes da Carreira do Magistério 

Superior na área de Ciências Contábeis, do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019. 

 

 

 

Teresina, 13 de outubro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1207/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

- o Memorando Eletrônico n.º 86/2021 - COC; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Ciências Contábeis, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba 

– UFDPar, na cidade de Parnaíba/PI, da forma como segue: 

 

EGÍDIO CARLOS VIEIRA – Presidente 

(UFDPar) 

 

CRISTIANA ARAGÃO MARQUES CORREIA LIMA – Membro 

(UESPI) 

 

ANGELA ESTRELA DE SAMPAIO – Membro 

(UESPI) 

 

CLEIDIVAN ALVES DOS SANTOS – Membro (Didática) 

(UFDPar) 

 

ELIAS DIB CADDAH NETO – Suplente 

(CCHL) 
 

Teresina, 13 de outubro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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